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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

GÁBINETE DO VÊREADOR EDITSON MARTII.IS- PR

ÀSSESS')RIÀ PARLAMENTAR

^^.,+a ( n,a I -r,Lvlt I llr.rlllw ,r I ft.tr.,rr ir.t,.v
DÊ.SE CIÊT^'A AO AUTOR

INDICAÇAO
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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuiçôes conferidas

pelo Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2O25, Programa 63: Programa de Manutenção e Recuperação de

Próprios Públicos; Açáo 22O3: Operação tapa buraco e recapeamento asfáltico,

INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTíSS|I'IO SENHOR PREFEITO -
JOÃO DOUGLAS FABRíCP, sugerindo a execução de recape asfáltico em toda

extensão da Rua dos Pioneiros, da Avenida Manoel Nogueira do Jardim Lar Paraná até

a Rua das Tilápias na Vila Cândida - Jardim Maria Barleta.

SALA DAS SESSÕES, em 29 dejulho de2025
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EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIA
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JUSTIFICATIVA:

A execuçáo da pavimentação asfáltica para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos

moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

PROJETO DE LEI N" t2025

ao N" ltl
- QUANTo À EXISTÊNCIA DE REGISTRo DE SUMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,O

112013

SOBRE A MATERIA

(X) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓP|A ANEXO.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

. QUANTO A PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo í67, inciso ll) e idêntica a outrã considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

O TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ART|GO 167, TNCTSO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA REC EBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposigâo está protocolizada de forma êquivocada. Deveria ter sido protocolizada
conformê o art. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

N) A proposiçâo fere o ârtigo 151, § 2', inciso ll, alÍnea i, do Regimento lnterno.

( ) A proposição fere o artigo 105, § 4", do Regimento lnterno.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçâo em tramitação - no t2o2
(em anexo) - art. 151, § 20, incjso ll, alÍnea "d", do Regimento lnterno.

O A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REOUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 1SO {CENTO E OTTENTA D|AS) (CÓptA ANEXO) - ART. 151, §
2", INCISO II, ALíNEA "8", DO R.I.

() A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R.t

Campo Mouráo, '15 de agosto de 2025
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Jéssica França Dos Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos





a

PROTOCOLO DE INDICAÇOES

5312025 06/01 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR A ExECUÇÀo DE
RECAPE ASFALTICO EM TODA EXTENSAO DA RUA DOS PIONEIROS. DA
AVENIDA MANOEL NOGUEIRA DO JARDIM LAR PARANÁ ATÉ A RUA DAS
TILÁPIAS NA VILA CÂNDIDA - .IARDIM MARIA BARLETTA. ARQUTVADO
CONFORME DI§POSTO NOARTIGO 15I, § 2", INCISO II,ALÍNEAH.

ARTIGO I51, § 2", INCISO II, ALiNEA i) as proposições arquivadas na hipótese da

alínea "h", inciso Il" § 2', deste Artigo não poderão ser reapresentada na mesma Sessâo

Legislativa, salvo deliberação em Plenário, após Recurso contra o despacho do

Presidente, na lorma do Artigo 293 do Regimento lntemo desta Casa de Leis.
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PROCTIRADORIA GERAL
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER
1810812025 as 9:10h

rNDrcAçÃo n" 1.41512025

AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 15 de agosto de 2025 a

inexistênciã da Súmula, informândo ainda a necessidade de análise quanto a prejudicialidade
e por Íim, quanto aos quesitôs para recebimento e distribuição da proposiçáo a necessidade de
análise jurídica, na forma do Art. 151, § 2". lnciso ll, alínea "h", do Regimento lnterno desta Casa
de Leis.

No tocante a certidáo da Coordenadoria de Assuntos Legislativo§ quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente informando que

haveria necessidade.
Em relação aos quesitos para recebimento e disÍibuição da proposição, certiÍicou a

Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da !!§!!g3çêo-!1§@94, do pÍóprio autor,
na forma do Artigo 151, § 2" lneiso ll, alínea "h" do Regimento lnteÍno deste Casa de Leis.

Em análise ao certificado pela Coordênadoria de Assuntos Legislativos verifica-se que a
matéria aprêsêntada na lndicacão n0 53/2025. fere o disposto no artigo 151, § 2", lnciso ll,
alíneas 'h" e "i' do R.l, o qual dispõe:

Art. 151. As proposições recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em avulsos, sêrão
distribuídas pela Presidência às Comissôes competentes, para estudo da matéraa e ofeÍecimento
de parecer.

(... )
§2ô. O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o artigo '102 e os incisos do

"caput" do arligo 124, deste Regimento, devolverá ao autor qualquer proposição que:

h) as proposiÇôes (Rêquerimento. lndicaçáo e lndicaçáo Legislativa) que receberem
Parecer Preliminar da Diretoria Jurídrca com a solicitação de 'Diligência", deverá ser refeita,
sanada seu vício no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da ciência do Autor, e, caso ultrapasse
este prazo, a proposiçáo será arquivada por dêspacho da Presidência;

i) as proposiçóes arquivadas ná hipótese da alínea "h", inciso ll, § 20, deste Artigo não
poderâo ser reapresentadas na mesma Sessão Legislativa, salvo deliberação em Plênário, apÓs
Recurso contra o despacho do Presidente, na Íorma do Artigo 293 do Regimento lnterno desta
Casa dê Leis.

Conforme supÍa mencionado, a matéÍia tratada foi apresentada no dia 06 de janeiro, sêndo
solicitada diligência ao autor para correçÕes de irregularidades, porém não houve as correçÕes
devidas, assim, face o previsto no Regimento lnterno, houve o arquivamento da proposição.

Diante do acima exposto, Íâce o contido nas alÍneas "h" e "i" do § 2", do Artigo 151 do
Regimento lnterno, esta Procuradoraa Geral manifesta-se 9E4&!EIuENIE pela
tramitação da presente.
Campo Mourão, 21 de agosto de 2025.

VALTER FRANCISCO Assinado de forma diqital por
VALTER FRANCISCO DA SILVA

Dados: 2025.08.21 I 1:42:23 -03'00'

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391
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